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PROJETO DE LEI N. ________/2022


“DENOMINA LAURO DE OLIVEIRA SOUZA, LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL, DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte 


PROJETO DE LEI:



Art. 1º Fica denominado Lauro de Oliveira Souza, o prolongamento da via pública municipal localizada no trecho a partir da ponte do Rio Km 119, no Conjunto Mario Figueiredo ao entroncamento com a Av. João Batista Salvadori, no Jardim Cidade Nova, na Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de fevereiro, de 2022.



PAULO PILATTE
[bookmark: _GoBack]Vereador


MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. _______/2022



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras

					O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar o prolongamento da via pública municipal que já possui a nomenclatura de “Lauro de Oliveira Souza”, uma vez que, quando da denominação da via, o referido prolongamento ainda não havia sido realizado pelo Poder Executivo.
					Desta forma, por se tratar de uma abertura de logradouro que faz ligação com o Jardim Cidade Nova e ser prolongamento da Rua Lauro de Oliveira Souza no Conjunto Mario Figueiredo que, até então, encerrava-se na ponte do Rio Km 119, se faz necessário adequar sua denominação.
					Acostado a esta proposição, encaminhamos o curriculum vitae, certidão de óbito e documentos que comprovam a importância que o Sr. Lauro de Oliveira Souza teve para o município de Campo Mourão, os quais foram anexados ao Projeto de Lei nº 166/2001 que deu origem à Lei nº 1364 de 21 de maio de 2001, a qual “Denomina Rua Lauro de Oliveira Souza, a Via Pública que inicia no Rio Km 119, no Conjunto Mário Figueiredo e termina na Rodovia BR 158, no Jardim Batel, da Planta Geral do Município de Campo Mourão”.
					Neste sentido, submeto a matéria em tela à apreciação desta Casa de Leis, solicitando, desde então, o apoio dos demais Nobres Pares.

					SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de fevereiro, de 2022.

PAULO PILATTE
Vereador
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